
PREFETTURA MUNICTPAI., DE SERRÀ DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERÀIS

LEI No 9't5, DE 2j de junho DE 2}tg

ESTABELECE DIRETRIZES

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

OUTRAS PROV]DÊNCIAS.

PARA A ELABORAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE 2O7g E DA

Serra dos Aimorés

orçamento;

elaboração e execução

GERAIS

PARA O

O Prefeito do Municipio de Serra dos AÍmorés:

Eaço saber que a Câmara Municipal de
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. A Lei orçamentária para o exercicio de 201"9 seráelaborada em conformidade com as diretrizes desta Lei, e emconsonância com as disposições da constÍtuição Federal, daconstituição Estaduar-, da Lei orgânica MunlcÍpa1, da Lei no 4.320, det7 de marÇo de L964 e da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de2000, compreendendo:

I As prÍoridades e metas da administração pública
municipal;

I]

]II
do orçamento

- A estrutura e a organização do

- As diretrizes gerais para a
do municipio e suas alteraÇões;

- As disposições relativas]V
municipal,.

V_As
encargos sociais;

Vr

à divida pública

As disposições sobre alterações na IegislaÇãotributária municipal;

disposições relativas às despesas com pessoal e

(-:
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PREFETTURÀ MUNTCTPAI DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERÀIS

VII

VIII

- As disposições gerais; e

- Anexos.

CAPÍTULO I

DÀS PRTORIDÀDES

MUNTCTPÀI

E METAS DÀ ÀDMrNrsrRAção púsl,rce

Art. 2" . As prioridades e metas da administração púbJ-icamunicipal em consonância com o artigo 165, s 2o da ConstituiçãoFederalr são as especificadas no Anexo de Metas e prioridades, queintegra esta Lei e que constarão do projeto de Lei orçamentáriar âsquais terão precedência na alocação de recursos na Lei orçamentárlade 201-9 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em rimite àprogramação das despesas, observando as seguintes diretrizes gerais:
I-empregoerenda;

II - desenvol_vimento social_ i

IIf - planejamento e desenvolvimento urbanoi

parágrafo único Na elaboração da propostá orçamentáriapara o exercicio de 2079, o poder Executivo poderá arterar asmetas a flm de compatibilizar a despesa orçada com a receitaestimada, de forma a assegurar o equir_ibrio das contas públicas ecumprimento do cronograma de execução de projetosrjá iniciados.

capÍruro rr

DÀ oRcÀNrzÀÇÃo E DA ESTRUTURÀ DO ORÇ.âMENTO

Art. 3o. para efeito desta l_ei entende_se por:
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PREFETTURjA MUNICIPAT DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINÀS GERAIS

r - programa: o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

rr atividade: um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se real-izam de modo continuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governoi

III projeto: um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envorvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quals resul_ta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

rv operação especlal: as despesas que não contribuem
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açõed de
governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

v órgão: o mai-or nivel da classificação institucional,
que tem por finalidade agrupar as unidades orçamentárias i

VI unidade orçaméntária: o menor nivel de
cl-assificação institucional agrupadas em órgãos orçamentárlos;

vrr especificação da fonte e destinaçãd de recurso:
detal-hamento da origem e da destinação de recursos definidos pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Geraisr pârâ fins, de
elaboração da LoA e de 'prestação de contas por meio do sistema
fnformatizado de Contas dos Municipios Sicom;

vrrr - grupo de origem das fontes de recurso:agrupamento da origem de fontes de recursos contido na LoA porcateqorias de programação;

Ix apIlcação programada de recursos: ainformações por destinação de recursos contida
categoria de programação;

grupamento

na LOA

das

por

Àv. Rio Àmazonas,,," zJo"l_'.",ii]o 
r:r:r,':Tr. 

r;i_?;r_.u.".r" /ue



PREFEITURJA MUNTCIPAL DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

VI]
orÇamentária;

produto: bem ou serviço que resul_ta da ação

VIII _ unidade de medida: utilizada para
expressar as caracteristicas do produto; e

quantificar e

IX _ meta fisica: quantidade
exercicÍo financeiro.

estimada para o produto no

s 1e - cada programa ldentificará as ações necessáriaspara atingir aos seus objetivos, sob a forma de atividades,projetos ou operações especiais, especificando os respectivosva10res, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pelareal_j_zação da ação.

atividade, projeto e operação especial
a sub-função às quais se vinculam.

§ 49 - As categorias de programação de que trata esta Leiserão identifÍcadas no projeto de rei orçamentária por programas,atividades, projetos ou operações especiais.
Art ' 40 ' o orçamento Municipal compreenderá as Receitas eDespesas das Administrações direta e indireta e dos fundos municipaisespeciais' de modo a evidenciar as politicas e programas de governo,obedecidos na sua eraboração, os principios da anualidade, unidade,equilÍbrio e excLusividade.

§ 10 - A despesa será discriminada por unidadeorçamentáriar cofll suas categorias de programação detarhadas no menornivel, com as respectivas dotações especificando o grupo de naturezade despesa, e a modalldade de aplicação.
s 20 - A despesa será discriminada na LoA, no mini_mo por:
f - órgão e unidade orçament aria;

§3e
identificará a

Cada

função e

Àv. Rio Ànazonas, no _-T:1.: (33) 3625 1360 _ 3625 723700 - Cenrro - cEp: 39.868JOOO-i
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PREFEITT'RA MUNTCTPAL DE SERRÀ DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

II função;

III sub-função;

IV - programa;

V - ação: atividade, projeto e operação especial;
VI categoria econômica,.

VII - grupo de natureza de despesa,.

VIII - modalidade de aplicação,.

rx - origem de fonte e ap11cação programada de recursos.
Art' 5o' A Lei orçamentária Municipal- conterá Reserva decontingência, eguivalente a, no minlmo, ot2z (zero virgula dois porcento) da receita corrente llquida na proposta orçamentária,

destinada a:

I - atendimento de passivos contingentes.e
e eventos fiscais imprevistos;

II fonte compensatória para abertura
adicionais.

outros riscos

de créditos

parágrafo único para efeito desta -r-ei, entende--se como"eventos e riscos fiscais imprevistos,,r âs despesas necessárias
ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e daestrutura da Administração púb1ica Municipal, não orçaOJs ouorçadas a menorr ê as decorrentes de criação, 

"*pan"ao o,aperfeiçoamento de ações governamentais imprescj.ndiveis àsnecessidades do poder público.

Àv. Rio À,,azonas, .," zJo'l_'"J::1"'_t?rr:Tr. r;i:;.ár: 6
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PREFETTURJA MUNICTPÀL DE SERRÀ DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINÀS GERAIS

capÍruro trr
DTRETRTZES GERÀIS

ar,rnnações

pÀRja nr,asonaçÃo Do oRçÀMENTo E suÀs

Art. 6o. As receitas abrangerão: a tributária própria, apatrimonial, as diversas receitas admltidas em 1ei e as parcelas
transferidas pera união e pelo Estado, resurtantes de suas receitas
fiscais, nos termos da Constituição Eederal.

Paráqrafo único - As previsões de receita observarão as
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das propostas dealterações na regislação tributária, da vari-ação do indice de preços,
do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução, nos úrtimos três anos,
da projeção para os dois segui-ntes, e da metodorogia de cáIculo epremissas utilizadas.

Art. 7 o . As despesas serão f ixadas no mesmo var-or dareceita prevista e serão distribuidas segundo as necessidadgs reaisde cada órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando-se
parce1a,aindaquepequena,àdespesadecapita1..

§ r-o. para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária, o Poder Legisl-ativo encaminhará até o dia 31 do mês dejulho de 2078, o orçamento de suas despesas acompanhado de quadro
demonstrativo dos cárcuros de modo a justificar o seu montante.

s 2" ' se o Poder Legislativo não encaminhar o orçamento desuas despesas dentro do prazo previsto no s1o, o poder Executivo
considerará, para fins de consolidação da proposta orçamqntária
anualr os varores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados deacordo com os limites mencionados no s3o.

§ 3o. O total_
incluidos os subsidios

da despesa do poder Legislativo
dos Vereadores e excluido

Municipal,
gastos comOS

Àv
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PREFEITURA MT'NICTPAL DE SERRJâ, DOS

ESTÀDO DE MTNÀS GERJAIS

AIMORES

inativos, não poderá ultrapassar sete por cento do somatório da
receita tributária e das transferências previstas no S 5o do art.
153 e nos arts ' 158 e 159, efetivamente realizado no exercicio
anterior, conforme dlspõe o art. 2gA da constituição Federal,
acrescentado at.ravés da Emenda constitucional_ no . 25, de 1,4 de
fevereiro de 2OOO.

s 4o - Fica o Executivo Municipar autori zado a efetuar
repasses financeiros à (s) entidades (s) da Administração
Indireta, cumprindo-se as disposições dos artigos 50, s 20 e 51, sLo, da Lei Lor/20oo (Lei de Responsabilidade Fiscar) com as
diretri-zes traçadas pelas Portarias rnterministeriais no 163/01 e
339 de 29/08/200L e Lei Federar- 13.019 de 31 de jurho de 2or4

Art. Bo. A previsão das receitas e a fixação das despesas
serão orçadas para o exercicio de 20Lg, a preços 

"o.r.nt"",acrescidos do indice da inflação (E anual) projetado e pIB real(crescimento percentual anual) mais previsão de recebimento de
recursos de convênios.

Art ' 9o ' Destinar-se-á à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino parcela de receita resul-tante de impostos, não inferior a 252(vinte e cj-nco por cento), bem como das transferências do Estado e da
União, quando procedentes da mesma fonte. :

Parágrafo único - o Município atuará prioritariamente no
ensino básico

Art. 10. Constituirão
Desenvol_vimento da Educação
Profissionais da Educação
Constitucional ne 53, de 19

fixarem normas complementares.

receitas do Fundo de Manutenç,ão e
Básica e de Valorização dos
FUNDEB, a constante da Emenda

de dezembro de 2006 e leis que

Aj.norés/MG
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PREFETTI'RÀ MUNICIPÀT DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINAS GERÀIS

Art. 11. A execução da lei orçamentária e seus créditosadicionais obedecerão aos princÍpios constitucionais daimpessoaridade e moraridade púbrica, não podendo ser util_izados com oobjetivo de influir, direta ou indiretamenter flâ apreciação deproposições legislativas em tramitação na câmara Municipal.
Art ' 72 ' o orçamento municipal garantirá dotação especificapara pagamento de débitos constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 10 de julho de 2)lg
Art. 13. A l_ei orçamentária

dotações para o pagamento de precatórios
certidão de trânsito em julgado da decisão
dos seguintes documentos:

execução;
I Certidão de trânsito em julgado dos embargos à

de 2079 somente incluirá
cujos processos contenham
exeqüendâr ê pelo menos um

II Certidão de que não tenham sido
qualquer impugnação aos respecti_vos cálcuros.

Art ' !4 ' os créditos suplementares e especiais no orçamentoserão autorizados por lei e abertos por decreto executivo, de acordocom o art. 42 da Lei no 4.320/64 e dependerá da existência ,de
recursos disponiveis.

§ 10 Os recursos referidos no ..caput,, são provenientes
de:

opostos embargos ou

f _ superávit financeiro;

II excesso de arrecadação;

IfI anulação parcial
orçamentárlas ou de créditos adicionals,

IV produto de operações de
forma que juridicamente possibilite ao
Ias; e

ou total de dotações
autori-zados em Iei , .

crédito autorizadas, em

Poder Executivo real_izá_

Àv. Rio Âmazonas,,," zJo"l_'""tii]o'j?i:.ir. r;á_r;.;r:: Àinorés/MG



PREFETTURÀ MTINTCTPAI DE SERRA DOS ÀIMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERÀIS

V Reserva de Contingência.

§ 20 o aproveitamento dos recursos orlglnários dede arrecadação, conforme disposto no inciso rr, dependerá
observância dos termos do s 3o, do art. 43, da Lei
e

EXCCSSO

de flel
4 .320 / 64

§ 3o - Por não se constituirem autorizações de despesa naforma do art.42 da Lei no 4.320/64, não serão consideradoscréditos suplementares as arterações nas fontes e destinações d"recursos real_izadas no exercÍcio.
§ 4o - As alterações nas fontes e destinações de recursospoderão ser real_izadas mediante decreto, desde que devidamentejustificadas.
§ 5 0 As cr-assif icações nas dotações, '"" fontes derecursosr os códigos e titul0s das ações poderão :", arterado", o.acordo com as necessidades de execução, mant1do o valor total daação, desde que justificadas e se autorizadas por mei-o de Decreto,para ajustes na codificação orçamentária, decorrentes danecessidade de adequação à classificação vigente r e que nãoimpliquem em mudança de val0res e finalidade da programação.
s 6o com a finalidade de atender às necessidades deexecução orçamentária no exercicio de 2079, fica autorizada ainclusão de novas fontes de recursos nas dotações orçamentáriai,

quando referidas fontes não tiverem sido previstas ou seus varoresse tornarem insuficientes
§ Jo os créditos especiais e ' extraoroináiiosautorizados e/ou abertos nos últimos quatro meses do exercicio,poderão ser reabertos no exercicio subseqüente, conforme dispostono § 2o do art . 1,67 da Constitu j_ção Federal r por ato do ;.;";Executivo.

s Bo Não

suplementação, os ajustes
oneram o percentual estabel_ecido para
orçamentários ou realocaçõe

Tel. : (33) 3625 1360
no 700 - Cêntro - CEp: 3t

* 3625 ]-236Àv. Rio Amazonas, 9.868-000 - Àimorés,/MG
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PREFEITURJâ, MUNICIPAL DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTADO DE MTNÀS GERAIS

ocorridos entre as categorias econômicas de despesas, dentro
mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

s 90 o prefeito Municipal poderá delegar, no âmbito
Poder Executivo, aos secretários Municipais, a abertura
créditos suplementares a que se refere o caput.

do

do

dos

§ 10 - As modificações de classificação de dotação também
poderão ocorrer na abertura ou reabertura de créditos
suplemenLares autorizados na Lei orçamentária de 2oLg, bem como na
reabertura de créditos especiais e extraordinários.

s 11 o recurso não vincurado por lei especÍfica,
convênio ou ajuste que se constituir em superávit financeiro de
2019 poderá ser convertido pelo poder Executivo em recurso
ordinário do Tesouro Municipar para o exercÍcio de 2o1,gr por meio
de ato administrativo. :

s 12 o poder Executivo e Legislativo Municipal poderá
abrir créditos adicionais suprementares os respectivos orçamentos
em percentual de AOso (quarent.a por cento) do val_or total ,aôi

Art. 15. O poder Executivo poderá, mediante decreto,
transpor, remanejar, transferir ou utj_1izar, total_ ou
parcj-almenter âs dotações orÇamentárias aprovadas àa r l"i
Orçamentária de 2OIg e em créditos adicionais, e airida, em
decorrência da extinção, transformação, transferêncía,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades ou fundos,
bem como de alterações de suas competências ou atribuições,
mantida a estrutura programática, expressa por c.t"go.i_a de
programação, no mesmo Iimite da autorização de abertura de-crédito
suplementar constante na LOA para 2OIg .

r - por não estar tipificado nos art. 42 e 43 da Lei
Federal- 4.320/64 o remanejamento de sardo de fontes de recursos
não serão considerados como créditos suplementares.

Te1.: (33) 3625 1360 - 3625 ]',236Àv. Ri-o Àmazonas, n" 700 - Centro - CEp: 39.96g_000 _ dos Aj-morés/MG



PREFETTT'RA MUNTCIPAI, DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTÀDO DE MINAS GERÀIS

Parágrafo único. Eica o Executivo, mediante decreto
autorizado a modificar o crédito consignado na especificação da
fonte e destinação de recursos, criação de novas fontes de
recursos nos orÇamentos de receitas e despesas em 201,9, para fins
de adequação da prestação de contas ao detalhamento contido no
Sicom/TCEMG.

Art. 16. As dotações destinadas ao pagamento de
amortização, juros e outros encargos, ressarvado o disposto no
parágrafo único deste artigo, somente poderão ser remanejadas para
outras categorias de programação por meio da abertura de créditos
adicionais por intermédio de projeto de 1ei.

parágrafo único. os recursos de que trata o capüt
poderão ser remanejados para outras categorias de programação, por
meio de decreto, observados os r-imites autorizados na Lei
orçamentária de 2019, desde que mantida a destinação ao serviço da
divida i

Art ' t7 . Sempre que ocorrer excesso de arrecadação e este
for acrescentado adicional-mente ao exercicio, por meio de crédito
suplementar ou especial, destinar-se-á, obrigatoriamente, parcera
de 252 (vinte e cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento
do ensinor proporc'ionalmente ao excesso de arrecadação utili2ado,
quando proveniente de impostos.

Art' 1B' o projeto de lei orçamentária poderâ incluir
programação condicionada, constante de propostas do piano pluriantral,
que tenham sido objeto de projetos de rei especificos.

Art' 19. caso o Projeto de Lei orçamentária Anual- referente
ao exercicio de 2019 não seja sancionado até 31 de dezembl! de 2g1,8,
a programação nere constante poderá ser executada para o atendj_mento
das segui-ntes despesas:

I - pessoal e encargos soci_ais;

II - beneficios previdenciários;

TeI. : (33) 3625 1360 - 3625 L23Àw. Rio Ànazonas, n" 700 - Centro - CEp: 39.g69-000 dos Almorés/ue



PREFEITT'RA MUNTCTPAI DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERJAIS

III encargos e servj_ços de divida;
IV outras despesas correntes, l-imitadas a L/12 (um doze

:avos) do val0r totar- previsto para essa natureza o" despesar r1Q
pro j eto de l-el orÇamentária de 201,9, mu]tiplicado pelo número de
meses decorridos até a sanção da respectiva Lei; 

:

v despesas vinculadas, correntes ou de capitalT
financiadas com recursos financeiros transferidos pera união ou pelo
Estado de Minas Gerais, serão executadas conforme previsto no Termo
de convênio, acordo e ajuste firmados com o Municipio;

vr despesas de capital investimentos, iniciadas e em
andamento, serão 'rexecutadas conforme projeto básico e executivo
constante do Edital de Llcltação e suas alterações, a fim de evipaçprejuizosfinanceirosesociaisaoMunicipioeSeuScidadãosi...

vrr despesas com educação e saúde conforme disposto ná
Constituição FederáI

Parágrafo único - os eventuais sardos negativos aputádos-em
virtude de emendas ao Projeto de Lei de orçamento serão ajustados
após a sanção pelo Prefeito Municipa] mediante abertura de ôrédÍtbs
adicionais, por meio de remanejamenLo de dotações.

Art. 20. As proposições de emendas legislativas.
direta ou

receita ou

estimativas

indiretamente, j_mportem ou autorizem diminuição
aumento de despesa, deverão estar acompanhadas
de impacto orçamentário-financeiro desses efeitos

exercÍcio em que entrarem em vigor e nos dois subsequentesr:
detalhando a memória de cáIcul0 respecti-va e correspondente
compensação, para efeito de adequação orçamentária e finarrcei;q.e..
compatibilidade com as disposições constitucionaÍs e regais: quêr_
regem a matéria.

Àw. Rio Amazonas,
TeI. : (33) 3625 1360 _ 3625 i.,236n" 700 - Centro - CEp: 39.96g_000 _ 
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE SERRÀ
ESTÀDO DE MINÀS GERATS

DOS AIMORÉS

s 10

previsto no caput
Poder Executivo e

A estimativa
deverá ser

acompanhada

do impacto orçamentário_financeiro
homologada por órgão competente do

da respectiva memória de cál_culo.

impacto
Executivo

s 2o A postergação da elaboração do
orçamentário-financeiro ou a sua far-ta desobriga o poder
de apreciar a emenda proposta pe10 poder Legisrativo.

nos termos

§ 3ô Será considerada incompativel_ a proposição que:

r - aumente despesa em matéria de iniciatÍva privativa,
da Lei Orgânica Municipal;

If - altere gastos
1o, da Constituição Federal;

com pessoal, nos termos do art. !69, s

]II
lnstitucionai s

crie ou autorize a criação de
com recursos do Municipio.

fundos contábeÍs ou

s 4o É, vedada a indicação de
anulação das seguintes despesas:

recursos provenientes da

I dotação financiadas com recursos vinculados;

]I dotações referentes a contrapartidas;

I]I dotações referentes a obras em execução;

IV dotações financiadas
arrecadados;

com recursos diretamente

V

j udiciais;
dotaçÕes referentes a precatórios e sentenÇas

VI dotações referentes a beneficios eventuais;

Àimorés,/MG
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PREFETTURÀ MUNICTPAI DE SERRÀ DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERÀIS

VII
compreendendo

- dotaÇões

amortização e

destinadas
encargos;

ao serviço de divida,

VIIf dotações
encargos sociai s ,.

relativas às despesas com pessoal e com

IX - dotações destinadas
fundos municipais;

custear programas vinculados a
a

X dotações referentes a
prioritários no anexo f desta 1ei,
remanejamento de recursos entre os
del-es.

programas ldentificados como

exceto quando se tratar de
programas ou no âmbito de um

s 5o As emendas ao projeto de
ser destinadas a entidades privadas.

Lei de LOA não poderão

s 6o - os recursos decorrentes de emendas que fj-carem serndespesas correspondentes ou arterarem os var_ores da receita
orçamentária poderão ser utilizados medÍante crédito suplementar eespecial r corr prér1ia e especif ica autorização legislativa, .Irgstermos do s Bo art. 166.

S 1o - Ao projeto de Lei LOA não poderão ser apresentadas
emendas com recursos insuficientes para a concrusão
da obra ou para o cumprimento de parcela do contrato
bem ou do serviço.

de uma etapa
de entrega do

DAS SUBVENÇÕES SOCIAIS

Art. 21. A transferência de recursos a titulo desubvenções sociais, nos termos do art. 76 da Lei no 4.320, de 17: demarÇo de 7964' atenderá as entidades privadas sem fins lucrativosque exerÇam atividades de natureza contlnuada nas á::eas deassistência social, saúde ou educaçãor prestem atend
Àv. Rio Àmazonas,,," rJo"t_'.§il"'_tt i:Tr. r;i:;.árlur.=,"

to direto

I



PREFEITURA MUNICTPAI, DE SERR.A,

ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

ao público e tenham certificação de entldade
assistência social-, nos termos da Lei Eederal- no
julho de 20t4.

DOS AIMORIÍS

beneficente de
13.01-9, de 31 de

r - substituida, a critério da Administraçãor pero pedidode renovação da certificação devidamente protocorizado e aindapendente de análise junto ao órgão competente; ou

§ 10

poderá ser:

II - dispensada,
programas ou serviços em

seguintes áreas:

,iA certifÍcação de que trata o caput deste ar:titgo l

desde que

parceria
a

com

entidade execute ações,
a administraçãor'l nás

decorrentes do uso,

a) atenção à saúde aos povos indigenas;

b) atenção às pessoas com transtornos
abuso ou dependência de substâncias psicoativas;

c) combate à pobreza extrema,.

d) atendimento às pessoas com deflciência; e

e) prevenção, promoção g atenção às pessoas com
virais, tuberculose, hansenÍase, mal-ária 

'e 
dengue -

HTV,hepatites

III - dispensada, desde que a subvenção sejapor rei especifica e a entidade tenha seu funcionamento
e estatutos homol0gados por ato do poder Executivo..

s 2o Só se beneficiarão das concessÕes
"caput"r âs enti.dades que não visem lucros e que
seus diretores.

concedida

autorizado

de que .trata o

não remunerem

Àv. Rio Àmazonas, rr" zJo"1_'"§i]"':?;:Tr. r;i_r;..rr:u, .Uimorés,/MG

-l:



PREFETTURA MT'NICIPAL DE SERR,;A DOS ATMORÉS

ESTADO DE MINÀS GERJAIS

§ 3o - A execução das ações de que tratam o..caput,, f,ica
condicionada à autorização especifica exigida pelo caput do art.
26 da Lei Complementar no. l-01, de 2000.

DÀS CONTRTBUTÇõES CORRENTES E DE CÀprTAI,

Art. 22. A transferência de recursos a tituro de

contribuição corrente somente será destinada a entidades sem fins
rucrativos que não atuem nas áreas de que trata o caput do art. 27

desta Lei e que preencham as seguintes condições:

T estejam autorizadas em lei especifica;

II estejam previstas na Lei Orçamentária de 2079 ou'em
seus créditos adicionais;

III - sêjam selecionadas para execuçãor êrTr parceri-a com

a Administração Púb1ica Munj-cipa1, de programas e ações que

contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos 'e

metas de interesse púbIico, ressal-vad.os os casos de dispensa ou

inexigibilidade do chamamento publico para atividades ou prôjetos
voltados ou vinàulados a serviços de educação ou integrantes do

Sistema Único de Saúde ou do Sistema Únj-co de Assistência Social,
desde que executados por OSCs previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva politlca. : ....

Parágrafo único - o disposto no caput deste artigo
aplica-se aos casos de prorrogação ou renovação de convênio7, tenmo

de parceria ou instrumento congênere ou aos casos em eüêr 7.â

havendo sido firmado o instrumento, devam as despesas dere
decorrentes, correr à conta de dotações consignadas na Lei
Orçamentária de 2019

Tel. : (33) 3625 1360 - 3625 L236
Àw. Rio Àruazonas, n" 700 - Centro - CEp: 39.868-000 - dos .Limorés/Mc

a
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PREFETTURA MUNICIPAI DE SERRA DOS

ESTÀDO DE MTNÀS GER.â,IS

AIMORES

Art. 23. A alocação de
sem f ins 1ucrativos, a titu1o de
condicionada à autorização em l_ei
art. 12, § 6o, da Lei no 4.320,
preencham as seguintes condições:

recursos para entidades privadas
contribuições de capital, fica

especial anterior de que trata o
de 1,1 de marÇo de 1964, e que

I apl1cação de recursos de capital exclusivamente
para:

a) aquisição e

obras de adequação fisica
equipamentos i

instalação de equipamentos,
necessárias a instalação dos

bem como

referidos

c)

recursos para

b) aquisição de material permanente;

concl-usão de obras em andamento, vedada
ampliação do projeto original.

destinação de

II execução na
privada sem fins l-ucrativos.

modalldade de aplicação 50 entidade

DOS ATIXÍIJIOS

Art. 24. A transferência de recursos a tituro de
auxilios, previstos no art. 12, § 6o, da Lei r1o 4.320, de 17 de
marÇo de 7964, somente poderá ser rear-i zada para entidades
privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

atendam
2L desta Lei e alternativamente sejam

a) educação especial; ou

b) educação básica,.

I - de atendlmento
ao disposto no caput do art.
vol-tadas para a:

dlreto e gratuito ao púbIico,

Te1.: (33) 3625 1360 - 3625 L296
700 - Centro - CEp: 39.869-00O _ 

I

Àw. Rio Àrnazonas, no .Limorés/MG



PREFEITURA MUNTCTPAI DE SERRÀ

ESTÀ.DO DE MINÀS GERAIS

DOS ATMORúS

rr registradas no cadastro Nacionar_ de EntidadesAmbientalistas .NEA do Ministério do Meio *r"ra",---;qualificadas para desenvolver atividades de 
"o"""r""rao]preservação ambiental, desde que formalizado instrumento jurÍdicoadequado que garanta a destinação de recursos oriundos ,,deprogramas governamentaÍs, bem como àquelas cadastradas junto aessa administração para recebimento de recursos orirrrOo" deprogramas ambientais;

rrr - de atendimento direto e gratuito ao púbrico naárea de saúde e alternativamente de atendimento direto e gratuitoao púb]ico na área de assistência social e atendarn ao disposto nocaput do art' 20 desta Lei e cujas ações se destinem a:

a) idosos,
vulnerabilidade social,

crianças e adolescentes em

risco pessoal e social; ou

b) habilitação,
portadora de deficiência,.

reabilitação e integração da pessoa

rv - vortadas diretamente às atividades de cor_eta eprocessamento de materiar- recicláve1, desde que constÍtuÍdas sob aforma de associações ou cooperativas integradas por o"r;oJ"--"isituação de risco socialr Dâ forma prevista em regulamento doPoder Executivo, cabendo ao órgão concedente aprovar as condlçõespara a aplicação dos recursos;

v voltadas ao atendimento de pessoas em situação devulnerabilidade social-, risco pessoal e soc-ial, violação . dedireitos ou diretamente arcançadas por oron."*"" " ";; ;.combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em queficar demonstrado .que a entidade privada tem mel_hores cqnd.igÕesque o poder público l0car- para o desenvolvirnento das a;qões

Àw. Ri.o Ànazonas, .," zJo'l_'"si]".j?i:Tr. r;iãár: 6

/uç

situação de



PREFEITURA MUIITCTPAI DE SERRÀ
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

DOS ATMORÉS

pretendidas,
responsáve1.

Art.
20 a 23 desta
4.320 de 7964

devj-damente justificado pelo órgão concedente

DÀS DrsPosrÇõES cERÀrs

25 ' sem pre j uizo das disposições contidas nos 
"ra".liLei, a transferência de recursos prevista na Lei n:ja entidade privada sem fins lucrativos, nos teão]disposto no §30doa rt. 72 da Lei no

do

de 7991 deverá obedecer aos seguintes critérios:
9.s32 de 10 de dez

recursos de capltal deverá ocorrer
I - aplicação de

exclusivamente para:

a) aquisição e instalação
adequação fisica necessárias à
equipamentos i

de equipamentos e

instalação dos

obras de

referidos

trans ferido
instrumento

IrI
transferência a

execução na

entÍdade privada

b) aquisição de material permanente.

II identificação do beneficiário
no -respectivo convênio, termo de

congênere;

e do valdr
parceria , oü

entidade beneficiada-: dâ
e em locais visiveis éle sua
em que exerÇa suas ações,
de parceria ou instrumento

objeto,afinalidadeeo

modalidade de aplicação 50
sem fins 1ucrativos;

IV compromisso da
disponibil_izar ao cidadão, na internet
sede social ou dos estabel_ecimentos
consulta ao extrato do convênio, termo
congênere, contendor pelo menos, o
detalhamento da aplicação dos recursos;

apresentação da prestação de contas de recursosanteriormente recebidosr Dos prazos e nas condições fixados naIegislação e in existência de prestação de contas rejeitada;TeI. : (33) 3625 1360 3625 L236

V

Àv. Rio Âmazonas, no 700 Centro CEP: 39.868-000 Serra dos /ue

::1,



mandato de

declaração

PREFEITT'RE MUNICTPAI DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

VI publicação de normas r d serem observadr" , ,r*
:

concessão de subvenções sociais, auxilios e contribuições , guedefinam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitaçãoe seleção, quando for o caso, das entldades beneficiárias e dealocação de recursos e prazo do beneficio, prevendo_se, ainda,c,áusura de reversão no caso de desvio de finar_idade;

VII comprovação pela entidade,
sua diretoria, inscrição no CNPJ

de funcionamento regular nos úItimos

VIfI cIáusula de reversão patrimonial, vá1Ída até adepreciação integral do bem ou a amortização do :investimento,
constituindo garantia rear em favor do concedente, em montanteequivalente aos recursos de capltal destinados à entidade, cuj,aexecução ocorrerá caso se verifique desvio de finaridade ôuaplicação irregular dos recursos;

rx - manutenção de escrituração contábir regular;
X - apr.esentação pela entidade de certidão negativa oucertidão positiva com efeito de negativa de débitos ."a";;;;;".:;tributos administrados pela secretaria da Receita Eederal doBrasir- e à dívida ativa da união e certificado de regulariàaaê,. doFundo de Garantia do Tempo de serviço FGTS certi_oal ;;;;;;; ;;débitos municipais. ,

da regularidade
e apresentação

três anos;

do

de

gerencial,
informando
pes soal;

xr - demonstração, por parte da entidade, de capacidadeoperaci.onal e técnica para desenvol_ver as ..;;i;;;;a guantidade e a qualificação profissÍonal_ de seu

xrr mánifestação prévia e expressa do-setor técnicoda assessoria juridica sobre a adequação dos convênios, termo,:parceria e Ínstrumentos congêneres às normas afetas à mat.éria;,e

r*,. Rio Àmazonas, ,," zJir-'.ntiil"'j?rrlTr.rár? ,rr. ' 
'

)oo - "*'^ 
nrinoréel!'rG 

l
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lucrativos
atividades

PREFETTUFIJA MUNTCTPAL DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀ.DO DE MINAS GERJAIS

XIII comprovação pela entidade privada
de efetivo exercicio, durante o úl_timo

referentes à matéria objeto da parceria.

sem fins
ano, de

s 1e A determinação contida no inciso r do caput não §eaplica aos recursos arocados para programas habitacionai-§,
conforme previsão em legislação especifica, em ações voltadas aviabil-izar o acesso à moradia, bem como na elevação de padrões dehabitabilidade e de qualidade de vida de familias de baixa rendaque vivem em ]ocalldades urbanas e rurais.

S 29 A destinação de recursos
será permitida nos casos em que agent
cônjuge ou companhêiro, bem como parente
ou por afinidade,
quadro dirigente,
de prevÍsão legaI.

até o segundo grau,
ressalvados os casos

a entidade privada não
e púb1ico ou respectiiio
em l-inha reta, colateraf
seja integrante de seu

em que a nomeação decorra

S 39 As entidades qualificadas como
Sociedade CiviI de Interesse público OSCIp
recursos oriundos de transferências previstas na7964, por meio de termo de parceria, caso em
observada a legislação especifica pertinente a eprocesso sel_etivo de ampla divulgação, não se l-
condições constantes dos arts . 20, .21 e 23 .

Organização' - dá

poderão reôêber
Lei no 4.320
que deverá setl

rssâs entidades , _e

hes aplicando ê§

caput:
4P A comprovação a que se refere o inciso XIII do

f _ será regulada pelo poder Executivo,.

Ir alcançará, no minimo, o último ano à data pr*rr-i.pfApara a celebração do convênio, termo de parceria ., .;;;";;repasse' devendo ser esta data previamente divulgada ú 
";";; 

;;edital de chamamento púb,ico ou de concurso de projetosi e

F

Àv. Rio Àmazonas, no _ 
Te1. : (33) 3625 1360 _ 3625 L236

?00 - Centro - CEp: Sg.eee_OOO-J-""r." Àinorés,/MG



PREFETTI'RA MUNTCTPAI DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

III _ será dispensada para entldades sem
prestadoras de serviços ao Sistema único de
habilitadas até o ano de 2Ol5 no Cadastro
Estabelecimentos de Saúde _ CNES.

fins l-ucrativos
Saúde - SUS,

Nacional_ de

Art. 26. É

para as transferências
desta Lei.

facultativa a exigência de
previstas na forma dos arts.

contrapartida
20, 2! e 23

Art. 21. A entrega de recursos a consórcios públicos .*'decorrência de delegação para a execução de ações deresponsabilidade do Municipio, não se configura com transferên,c,ia
voluntária e observará as modar-idades de aplicação especificas 

----:-

CÀPITT'LO rV

DTSPOSIÇõSS REI.ATIVAS À PÍVrOA PT'BI.rCÀ MUNICTPÀI

Art. 28 . A administração da dÍvida púbrica *,r.,i"ip.rinterna ou externa tem por objetivo principar minim izar 
"r.a";,reduzir o montante da divida púbIica e viabirlzar fontesalternativas de récursos para o Tes,ouro Municipal. . . :.. í,,

§10 Deverão ser garantidos, na Lei orçãmentária, osreCurSoSnecessáriosparapagamentodadivida

s zo o Municipio, por meio de seus otgao;, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução no. 40/2001, oo senaaoFederalr guê dispõe sobre os limites gl0bais para o montante dadivida pubrica consoridada e da divida p,iu:-ic" 
j 

-.ai'al;;.; 
"*,atendimento ao disposto no art,. 52, incisos Vf e fX. - aj..:Constituição Federal.

Art. 2g'- Na Lei orçamentária para o exercicio deas despesas com ãmortização, juros e demais encargos daserão fixadas com base nas operações contratadas.

2019,

divida

Àv. Rio Ànazonas, .," zJo'l_'"Jiilo'j?;:.ir. r;r._r;r;r:
6

aimorés,/MG
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

, I ':Art. 30. A Lei orçamentária poderá conter autorizaçãopara contratação de operações de crédito pelo poder rxecutivpr'IJ,qual ficará condj-cionada ao atendimento das normas estaberecioas 
'na Lei complementar no L0L/2000 e na Resorução 43/2007 do ;"il

capÍrtrr.o v , ,

Drsposrçôes REr,ÀTrvÀs

soclÀrs
ÀS DESPESÀS COM PESSOÀI E ENCÀRGOS

Art.31.
608 (sessenta por.
percentuais fixados
maio de 20OO:

]I

6Z (seis por cento) para

542 (cinqüenta e

o Legisl_ativo; ,

quatro por cento) para o

A despesa total_ com pessoal, não poderá
cento) da receita corrente liquida,
no art. 20 da Lei Complementar no 101,

exceder a

conforme

de 05 de

I

Executivo.

parágraf,ó

limites flxados não

I_de
empregados,.

único Na verificação do
, serão computadas as despesas:

indenização por demissão de

atendimentó dos

fI relativas a incentivos à demissão vol_untária;
rrr derlvadas da aplicação do disposto no inciso rr do

rv decorrentes de decisão judicial e da competência deperiodo anterj_or ao da apuração a que se refere o S 2o do art. 1gda Lei Complemental no 101, de 05 de maio de 2OOO;

V com inativos, aj-nda que por intermédio O. 
,rund"

especifico, custeadas por recursos provenientes, ,

a) da arrecadação de contribuições dos 
"" dos;

Àv Rio Àmazonas, no ,Jo"t_ '"§i1"._.r:rJl.ir. 
,;i_?rrr_,

6

Àimorés,/MG

servidor"_" gU



PREFEITT'RA MT'NTCIPAI DE SERRA
ESTÀDO DE !ÍINAS GERÀIS

b) da compensação financeira de que trata o s 9o dola,rt,t

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por ruhàolvinculado a tal finalidade, inclusive o o.oo,raJ-,iUialienação de bens, direitos e ativos, bem como seu,suPerávit financeiro. --l

Àrt ' 32 ' As despesas com pessoal referidas no arti§$anterior, serão comparadas, por meio de bar-ancetes mensai_sr cornl opercentual das receitas correntes liquidas, de modo a exercer o

Art. 33. o disposto no s 10 do art. r-B da LeÍ complemer,a.ono 101' de 2ooo, aplica-se excrusi-vamente para fÍns ;"- 
";;;;':;limite da despesa total- com pessoal. -; : , i

parágrâfô único Não se considera como substituiçãoservidores e empregados públicosr pârâ efeito do caput,contratos de terceiri-zação rer_ativos a execução indiretaatividades- que, s.imultaneamente:

de

OS

de

I
aos assuntos
entldade r rrâ

sejam acessórias, instrumentaj_s
gue constituem área de competência
forma de regulamentoi

ou complementares
Iega1 do órgão oq

fr não sejam inerentes aabrangidas por plano de cargos do quadro
entidade, salvo expressa disposição legal
se j am relati_vas :a cargo ou categoria
parcialmente ;

categorias
de pessoal do
em contrário,

exti-ntos,

funci ona i s:

órgão ou

ou quando

total ou

fII _ não caracterizem relação direta
Art. 34. Não obstante o disposto

Complementar no 101, de 04 de maio de 2OOO, opoderá contratar hÕras_extras:

de emprego

no art. 22 da Lei
MunicÍp

Àv. Rio
Tel. : (33) 3625 1360 _ 3625 123Àmazonas, n" 700 _ Centro _ CEp: 39.969_000 _

6

dos

1 ainda arssim



PREFETTURA IdT]NICIPAT DE SERRA

ESTÀDO DE MTNAS GERÀIS

DOS ATMORÉS

I
interesse público;

II manter
assistência social.

para atender necessj_dades temporárias de excepciorral

os serviços essenciais de saúde, educação e,

parágrafo único _ Fica o Executivo Municipal
a estabel_ecer por decreto, o banco de horas,possibilitar ao servidorr acumul-ar horas extras,
folgas, prolongar suas férias e/ou compensar na sua
trabal_ho.

autori zado

de modo a

para gozaT

jornada de

Art. 35. para fins de atendimento ao disposto no art. 769,§ lo , II da Constituição Federat_, atendido 
" 

-;;.r"" 
; ;; 

._;;;;
dispositivo' ficam autorizadas as concessões de guaisquer vantagens,aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,alterações de estrutura de carreiras, bem como .d*f";;"-;,contratações de pessoal a qualquer tÍturo, em especial do pessoal doEnsino t --- : .. ;,.::.:.

Art' 36' Fica autorizada, a revisão geral dês remunetraÇg's,subsidios, proventos e pensões dos servidores ativos ;

Poderes Executivo e Legisrativo, cujo o.r..n.rJ;;;r;:i::T Í:;especifica.

CÀPÍTT'LO VI

DrsPosrÇõES SOBRE

MUNTCTPÀI

Art. 37 - poderão ser apresentados à câmara 
.MunicipaJ.

projetos de lei sobre matéria tributária pertinente, visando ao n.,aperf eiçoamento' à adequação a mandamentos constitucionais e, liraoajustamento às 1eÍs comprementares e resoluções federais, observando:,

Àv. Ri.o Àmazonas,,," zJo'l_'".,ii]o.:TJ:T,. rái_Toorr_,
6

.Limorés,/MG
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PREFETTURA MUNICIPAI DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

r - quanto ao rmposto sobre a propriedade prediaf r eTerritorial urbana rpru, o obj etivo de assegurar o .r*o.;.-;iJda função social- da propriedade , ' -:----i1

rr quanto ao rmposto sobre Transmissão de Bens rmóvei_spor Ato Oneroso Inter Vivos ITBf, a adequação da ,egislação:municipar aos comandos de Lei complementar federar_ ou de -"""r";ào
,li,

do senado Federal 
, r rirr

rrr quanto ao rmposto sobre serviços de QualquerNatureza rssQN, a adequação da legislação municlpal aos comando§:da lei complementar federar- e a mecani_smos que visem àmodernização e à agilização de sua cobrança,, arrecadação Êfiscali zaÇão;

rv quáhto às taxas cobradas em razão do exercicio dopoder de policia .ou pela utllização, efetiva ou potenciaLr, detserviços púbricos prestados ao contribuinte, a incidência ou nãodo tributo;

V quanto à contribuição de
tornar exeqüiveJ a...sua cobrança i

VI a instituição de novos
dos já instituidós7 em decorrência de
Federal ;

melhoria, a final_idade de

tributos ou a modificação
revisão da Constituição

VII o aperfeiçoamento do sistema de formação,tramitação e iulgàmento dos processos tributário-administrativosl.l
visando à sua racionalização, simpliflcação e agilÍzação,. 

-

vrrr a apricação das penalidades fiscais 
"o*oinstrumento inibitório da prática de infração à r.gi"r.ç;l:tributária;

rx o aperfeiçoamento dos slstemas de fÍscalizaÇão,
cobrança e arrecadação de tributos, visando à modernÍzação: e âeficiência na arrecadação equânime da carga tributári ':.:l

Aw Rio Àmaz onas, n o, Jo"'_' 
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PREE'EITT'RJA MUNICTPÀT DE SERRJA DOS

ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

ATMORES

s 1o A concessão ou a ampriaÇão de incentivos oü'
beneficios de natureza tributária ou financeira de que decqrra,,
renúncia de receita somente poderá ser aprovada, se:

I - estiver acompanhada de estimativa
orçamentário-financeiro no exercici-o em que deva
vigência e nos dois seguintes;

rr - indicar a estimati-va de renúncia de receita e
despesas r €rn idêntico varor que serão anur-adas r ou
acompanhada de medidas de compensação por meio do aumento
receita, proveniente de erevação de ariquotas, ampriação da
de cál-curo, majoração ou criação de tributo ou contribuição;

rv tiver periodo de vigência igual ou inferior ao
lei que aprovar o plano plurianual; ..,,.,

do impacto

iniciar sua

da

V

t)t /2000;
atender ao disposto no art. l4 da Lei complementar

on

VI não ensejar, pela
a necessidade de redução
Poder do municipio.

da receita corrente
total com pessoal de

diminuição
da despesa1 iquida,

quaJ-quer

§ 2" - os tributos inscritos em divida .ativa; cujos
custos para a cobrança sejam superiores ao crédito tributáriori
poderão ser cancelados, mediante decreto, não se constituindo
como renúncia de receita para efeito do disposto no art. l4r'b 30

TeI.: (33) S0ZS rg6O - 3625 t2
Àv. Ri-o Àmazonas, no .700 - Centro - CEp: 39.g6g_0OO dos Àimorésh4e
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PREFETTURA MUNTCTPAI DE SERRÀ DOS
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

AIMORÉS

cepÍruro vrr

Drsposrçõss esRÀrs

Art. 38. Aos
da rede municipal,
didático-escol-ar e manutenção de programas

alunos do ensino bási-co obrigatório e gratui.to
será garantido o fornecimento de mater

de transporte escolar.

Art' 39' Quando a rede estadual de ensino básico e médÍo
i,lfor insuficiente para atender a demanda, poderão ser concedidas

borsas de estudo para o atendimento pera rede particular de.rr":_rro.,,
t)

Art ' 40 ' A manutenção de bo]sa de estudo é condiciona.da aoaproveitamento minimo do al_uno . + ..

Art. 41. o Municipio aplicará, anual*.na"r êrn .fO.,. 
"serviços de saúde, recursos minimos derivados da .pri."çâ" ,oepercentuai-s calcurados na forma inciso rrr do art. 17 do Âto,dasDisposições constitucionais Transitórias e Lei complementar n-s 14itriide13 de janeiro de 2Ot2

parágrafo
impede o munlcipio
estadual de ensino.

Art.
evolução da

pretendidos e

em decreto do

assistência social.

único A garantia contida no ..caput,, não
de assegurar estes direitos aos alunos da redê

42
l

Os critérios para limitação de .despesas, qüaridói: â
recéita comprometer os resultados orçaniêritários

enquanto a divida não retornar ao 1imÍte, serãô; fi*,adOs
executivo municipal, e não abrangerão despesas: .,., ,, ,,, 

,,

queconstituamobrigaçõesconstitucionaise1egais,.

destinadas ao pagamento do serviço dá divida I , | .: .:..: 
:

I

II

às áreas de educação,

Te1 (33) 3625 1360 3625 1236Àv. Rio Àmazonas, n" 700 Centro CEP: 39. 868-OOO s Àimorés,/MG
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PREFETTURÀ MT'NTCTPAI DE SERRA DOS ÀIMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERAIS

Art. 43. O sistema de control_e internoeficiência das ações desenvolvidas e avaliará osprogramas financiados com recursos do orçamento.
Art ' 44 ' o Municipio poderá real-izar despesas comexecução de obras de reparos e melhoramentos em ,*u""r; i"'propriedade do Estado e auxiriar o custeio de despesas 

"rar.r"il 
*entes referidos, desde que:

haja prevj-são orçamentária;

formal_ize instrumento de convênio, acordo , à)uste

I_

rI
ou congênere.

Art. 45. O

programação financeira
desembolso, observará:

Executivo Municipal,
e o cronograma de

acompanhaqá

resultados

para estabel_ecêr
execução mensal_

a

de

OS

a

de

vincuração de recursos a finar-idades especificas;:
rr as áreas de maior carência no Municipio 

, , 
,,,

' .( ,Art ' 46 ' As compras e contratações de obras e 
""r,rirt,somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade orrr*"rra;rij-"precedidas do respectivo processo licitatório, quando exigivel, ,,nbs

termos da Lei no ' B ' 666/93, de 21,.06.93, e r"gi"r^Ç;ll o.".".r;;;":'"

I a

r-
valores forem

rr

as despesas

inferiores a

a

ou

Art. 47 . Serão cons j_deradas despesas
fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar
maio de 2000:

irrelevantesr pârâ
no. 101, de 04 de

cuj os
relativasacompraseserviços

R$ 8.000,00 (oito miI reais);
as despesas relativas a obras e serviços dê,1engenharJ_a, cujos valores forem inferiores

:,Art. 48.
considera-se contraida
contrato admlni_strativo

Para efeito do disposto no art. 42 da LRF,
obrigação no momento da formal_izaçâo ,,âo

a R$ 15.000,00.

instrumento congênere.

Àv. Rio Àmazonas,,r" rJo"_'""liilo.:?i:Tr. r;§_r;.rrr:
6

s Àinorés,/MG
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PREFETTURA MUNICTPAI DE SERRA

ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

:parágrafo único - No caso de despesas rel_ativas à prest!çaode serviços já existentes e destinados à manutenção da administraçãopúbrica, considera-se como compromissadas apenas as prestações .cuj,ospagamentos devam ser rearizados no exercicio financeiro, ou""rrr"oJ .cronogramapactuado. r r -

lArt. 49. Na hipótese de celebração de contratos, convêni-os,termos de parceria ou instrumento congênere com entidades púbIic.as ,ror.rprivadasr suâs fundaçÕes e autarquias cujo instrumento 
".ra.dià.'-"participação de representantes da sociedade civil na ,."r-ir.;;:- ao"objetivos' o MunlcÍpio poderá disponibilizar recursos necessáriospara custear parti'cipação em eventos de interesse púb,ico. ,

't'".,i1;,Art ' 50 ' A destinação de recursos direta ou indireta1nq4pepara pessoas fisicas deverá ser autorizada por lel especificar eslaçprevista no orçamento ou em créditos adicionais e atender . pJ;"menos uma das condições abaixo: :

DOS ÀrMORÉS

I
regulamentação

renda familiar per
especí fica,.

ser atleta representando

capta a ser.definida,

o Munlcipio em competlçõeÉ
II

oficiais fora

rII
Congressos ou

IV
representando

sÍmi1ares.

do Municipio;

ser artesão
simi.l-ares,.

representando o Municipio em

grupos teatrais, músicos e

o municipio em Conferências,
outras pessoas fisicas

Feiras, Congrressos e 
,

Art. 51. os ordenadores de despesas poderão autori zar arealização de processos -r-icirarórios, no úr_rimo ..;"";;;" âi,exercicio, indicando a dotação orçamentária constante no projeto
de Lei Orçamentárla do exercicio subsegüente, ficandd condiciotriâdâ,a homol0gação do certame, à aprovação do respectivo projeto esomente a partir do primeiro dia úti] do mês de ianeríhc

Àv'RioÀrnazonas,,,"zJo.1-,"§i]",:?J:T,.,;á;,,.::.,ff:*^o'u'/*i

i: -',' 
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PREE'ETTUR;A MT'NICTPAL DE SERRA DOS AIMOúS
ESTÀDO DE MINÀS GERAIS

Art. 52. Integram esta
Riscos Fiscais r êrTl cumprimento
Complementar no. 10I/2000.

ran

Lel os Anexos das Metas Fiscais e

ao disposto no art. 4o da Lei

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Serra dos Aimorés/MG de nho de 20

,f
5ú

Pre f ei-t Municip 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA
DOS AIMORÉS . MIMS GRAIS.

Sardmado o Prcioto de Lei n'.05-J4
Itluni{t
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t3
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